
   Data/Hora

2024-166 24/10/2024 14:02

   Unidade

PL - CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

   Descrição

Abertura de crédito especial - Cota ICMS.

Processo Legislativo

   Solicitante

DIRCEU LUIZ LOPES MACHADO

Assunto

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE (SEMAM)

  Tipo

Processo Legislativo

  Processo
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Mem. n.º 1.030/2024- SEMAM.                  Santo Antônio da Patrulha, 24 de outubro de 2024. 

 

De: Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente - SEMAM. 

Para: SETOR ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. 

 

Assunto: Abertura de crédito especial - Cota ICMS. 

 

Solicitamos abertura de crédito especial por excesso de arrecadação da receita 

468, no valor de R$ 315.090,07, conforme relatório em anexo. 

O crédito deve ficar distribuído da seguinte forma: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O recurso servirá para subsidiar aditivo contratual da coleta convencional de 

resíduos sólidos urbanos. 

 

Atenciosamente, 

 

Dirceu Luiz Lopes Machado, 

Secretário Municipal da Agricultura e 

Meio Ambiente em Exercício. 

 

 

 

 

 

Exercício: 2024 

Dotação: XXX 

Ação: 2197 - Manutenção do Departamento de Resíduos Sólidos 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade: 05 – Departamento de Resíduos Sólidos 

Função: 18 – Gestão Ambiental 

Sub-Função: 542 – Controle Ambiental 

Programa: 0028 – Saneamento Básico para Todos 

Recurso: 0502 

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica  

Valor: R$ 315.090,07. 

Assinado eletronicamente por DIRCEU LUIZ LOPES MACHADO, SECRETÁRIO MUNIC DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE EM EXERCÍCIO, em 24/10/2024 
14:09:14
Para conferir a autenticidade desse documento acesse o https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela 8GMS.RRZ9.9ORL.POLS
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OUTUBRO  /2024

Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
Página 1 de2

24/10/2024 13:21

BALANCETE DA RECEITA E METAS ARRECADAÇÃO

PATRICK DA SILVA VIANA

ORÇADA

Forma de Pesquisa:   Recurso Vinculado: 0502

DESCRIÇÃO METAS ATUALIZADAS
PARA MAIS PARA MENOSNO EXERCICIO

CONTA
DIFERENÇAS

NO MÊS

ARRECADADA

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 0,00 0,00 525.150,13 525.150,13 525.150,13 0,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes 0,00 0,00 525.150,13 525.150,13 525.150,13 0,00

0,001.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

0,00 0,00 525.150,13 525.150,13 525.150,13

0,001.7.2.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 525.150,13 525.150,13 525.150,13

0,001.7.2.9.53.0.0.00.00.00 Cota-Parte da Transferência da Compensação Financeira das
Perdas com Arrecadação de ICMS - LC nº 194/2022

0,00 0,00 525.150,13 525.150,13 525.150,13

0,001.7.2.9.53.0.1.00.00.00 Cota-Parte da Transferência da Compensação Financeira das
Perdas com Arrecadação de ICMS - LC nº 194/2022-
Principal

0,00 0,00 525.150,13 525.150,13 525.150,13

468 0,001.7.2.9.53.0.1.01.00.00 0502.0000000 Cota-Parte Perdas ICMS - LC nº 194/2022 - PRÓPRIO -
0502(0001)

0,00 0,00 315.090,07 315.090,07 315.090,07

469 0,001.7.2.9.53.0.1.02.00.00 0502.1001020 Cota-Parte Perdas ICMS - LC nº 194/2022 - MDE -
0502(0020)

0,00 0,00 26.257,51 26.257,51 26.257,51

470 0,001.7.2.9.53.0.1.03.00.00 0502.1002040 Cota-Parte Perdas ICMS - LC nº 194/2022 - ASPS -
0502(0040)

0,00 0,00 78.772,52 78.772,52 78.772,52

471 0,001.7.2.9.53.0.1.04.00.00 0502.0000031 Cota-Parte Perdas ICMS - LC nº 194/2022 - FUNDEB -
0502(0031))

0,00 0,00 105.030,03 105.030,03 105.030,03

9.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 ( R ) Deduções da Receita 0,00 0,00 -105.030,02 -105.030,02 0,00 105.030,02

9.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 ( R ) Deduções Receitas Correntes 0,00 0,00 -105.030,02 -105.030,02 0,00 105.030,02

105.030,029.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 ( R ) Deduções Transferências Correntes 0,00 0,00 -105.030,02 -105.030,02 0,00

105.030,029.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 ( R ) Deduções Transferências dos Estados e do Distrito
Federal e de suas Entidades

0,00 0,00 -105.030,02 -105.030,02 0,00

105.030,029.1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 ( R ) Deduções Outras Transferências dos Estados e Distrito
Federal

0,00 0,00 -105.030,02 -105.030,02 0,00

105.030,029.1.7.2.9.53.0.0.00.00.00 (R) Deduções Cota-Parte da Transferência da Compensação
Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - LC nº
194/2022

0,00 0,00 -105.030,02 -105.030,02 0,00

105.030,029.1.7.2.9.53.0.1.00.00.00 (R) Deduções Cota-Parte da Transferência da Compensação
Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - LC nº
194/2022-Principal

0,00 0,00 -105.030,02 -105.030,02 0,00

472 105.030,029.1.7.2.9.53.0.1.04.00.00 0502.0000000 (R) Deduções Cota-Parte Perdas ICMS-LC nº194/2022 para
formação do FUNDEB - 0502 (0031)

0,00 0,00 -105.030,02 -105.030,02 0,00

0,00 0,00 420.120,11 420.120,11 525.150,13 105.030,02TOTAL GERAL

[D
64

61
4]

 -
 2

02
4-

16
6

3



OUTUBRO  /2024

Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
Página 2 de2

24/10/2024 13:21

BALANCETE DA RECEITA E METAS ARRECADAÇÃO

PATRICK DA SILVA VIANA

ORÇADA

Forma de Pesquisa:   Recurso Vinculado: 0502

DESCRIÇÃO METAS ATUALIZADAS
PARA MAIS PARA MENOSNO EXERCICIO

CONTA
DIFERENÇAS

NO MÊS

ARRECADADA

RODRIGO GOMES MASSULO

PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 024.827.570-45

CLÉIA JUÇARA AIROLDI

Secretário(a) Municipal das Finanças

CPF: 701.313.410-49

SIMONE PONTES

Contadora CRC-RS 71.715

CPF: 547.637.200-82 [D
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Of. Mens. n.º 225/2024-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 25 de outubro de 2024.

 
A Sua Excelência
Senhor Sergio Alexandre Airoldi,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Municipal,
altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025,
Lei Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, e
Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$
315.090,07, para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para abertura de crédito orçamentário, a fim de atender demandas da Secretaria
Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, devido ao excesso de arrecadação da receita no exercício, que será
utilizada para subsidiar aditivo contratual da coleta convencional de resíduois sólidos urbanos, conforme Mem.
n.º 1030/2024-SEMAM.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
CC6N.XIZ5.4AG8.AUAY
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PROJETO DE LEI N.° __________/2024

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação,
no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº
9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei
Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

Art. 1.°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$
315.090,07, conforme descrição:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05  - DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS
18 - GESTÃO AMBIENTAL
542 - CONTROLE AMBIENTAL
0028 - Saneamento Básico para Todos
2197 - Manutenção do Departamento de Resíduos Sólidos
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 315.090,07
TOTAL R$ 315.090,07

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Excesso de
Arrecadação da Receita 1.7.2.9.53.0.1.01.00.00-Cota-Parte Perdas ICMS - LC nº 194/2022 - PRÓPRIO
-0502(0001), no valor de R$ 315.090,07.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 25 de outubro de 2024. 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
7GYP.P6OT.GDPA.F3ZI
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 166/2024, foi registrado através do n.°
356/2024, sob o n.° de Protocolo n.° 3860/2024, em 25 de outubro de 2024, às 16h37.

Santo Antônio da Patrulha, 25 de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por TAUANA ESPINDOLA DA SILVEIRA, em 25/10/2024 às 16:41:39.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
E3XH.9I4H.DFU6.PK5X
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Of. n.° 1426/2024                              Santo Antônio da Patrulha, 29 de outubro de 2024.

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Encaminho o Projeto de Lei n.° 356/2024, que " Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.” no valor de R$ 315.090,07 - SEMAM, o qual foi apreciado durante a 39ª Reunião Ordinária,
realizada na data de 29 de outubro, junto à Sessão Legislativa de 2024, tendo sido aprovado por acordo de
lideranças. 

 

Atenciosamente,

 

Vereador Sérgio Alexandre Airoldi,
Presidente do Legislativo Municipal.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALEXANDRE AIROLDI, em 30/10/2024 às 08:53:26.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
P3S6.ZMHR.BYMT.JVN8
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LEI N.º 10.278, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024

 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação,
no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº
9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei
Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

                              

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1.°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$
315.090,07, conforme descrição:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05  - DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS
18 - GESTÃO AMBIENTAL
542 - CONTROLE AMBIENTAL
0028 - Saneamento Básico para Todos
2197 - Manutenção do Departamento de Resíduos Sólidos
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 315.090,07
TOTAL R$ 315.090,07

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Excesso de
Arrecadação da Receita 1.7.2.9.53.0.1.01.00.00-Cota-Parte Perdas ICMS - LC nº 194/2022 - PRÓPRIO
-0502(0001), no valor de R$ 315.090,07.
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Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 31 de outubro de 2024.

                          

                                                          

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Registre-se e publique-se

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
XFX9.Z01Y.HKL9.DKDA
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DECRETO N.º 357, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024

 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação,
no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº
9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei
Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 315.090,07, na forma da Lei
n.° 10.278/2024, conforme descrição:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05  - DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS
18 - GESTÃO AMBIENTAL
542 - CONTROLE AMBIENTAL
0028 - Saneamento Básico para Todos
2197 - Manutenção do Departamento de Resíduos Sólidos
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, rec. 0502, dest. 0000000- R$
315.090,07
TOTAL R$ 315.090,07

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Excesso de
Arrecadação da Receita 1.7.2.9.53.0.1.01.00.00-Cota-Parte Perdas ICMS - LC nº 194/2022 - PRÓPRIO
-0502(0001), no valor de R$ 315.090,07.
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Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 31 de outubro de 2024.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
UKFB.JM3B.8CLD.5UGR
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N.º 10.278, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024

Abre Crédito Especial por Excesso de
Arrecadação, no Orçamento Municipal, altera as
Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual do Município para
2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2024, e Lei Municipal n°
9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária
Anual e suas alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 315.090,07, conforme
descrição:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE
05 - DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS
18 - GESTÃO AMBIENTAL
542 - CONTROLE AMBIENTAL
0028 - Saneamento Básico para Todos
2197 - Manutenção do Departamento de Resíduos Sólidos
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 315.090,07
TOTAL R$ 315.090,07
 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação
da Receita 1.7.2.9.53.0.1.01.00.00-Cota-Parte Perdas ICMS -
LC nº 194/2022 - PRÓPRIO -0502(0001), no valor de R$
315.090,07.
 
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 31 de outubro de 2024.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:C5FDFCA6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 01/11/2024. Edição 3944
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

01/11/2024, 08:42 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/C5FDFCA6/3dd030f49b494485940c766d86d90e5a3dd030f49b494485940c766d86d90e5a 1/1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N.º 357, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação,
no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº
9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei
Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no
valor de R$ 315.090,07, na forma da Lei n.° 10.278/2024, conforme
descrição:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
05 - DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS
18 - GESTÃO AMBIENTAL
542 - CONTROLE AMBIENTAL
0028 - Saneamento Básico para Todos
2197 - Manutenção do Departamento de Resíduos Sólidos
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA, rec. 0502, dest. 0000000- R$ 315.090,07
TOTAL R$ 315.090,07
 
Art. 2.°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial
previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação da Receita
1.7.2.9.53.0.1.01.00.00-Cota-Parte Perdas ICMS - LC nº 194/2022 -
PRÓPRIO -0502(0001), no valor de R$ 315.090,07.
 
Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 31 de outubro de 2024.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLEIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
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